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PORTARIA Nº 0075/2026 
DE 08 DE JANEIRO DE 2026 

 
DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR JUNTO À 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA 
CIVIL – COMDEC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento das ações de prevenção, 

preparação, resposta e recuperação de desastres no âmbito do Município; 
 
CONSIDERANDO que a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC 

constitui estrutura fundamental para a proteção da população, do patrimônio público e privado e do 
meio ambiente; 

 
CONSIDERANDO a importância da atuação integrada entre os órgãos públicos e a 

comunidade para o restabelecimento da normalidade em situações de emergência e calamidade 
pública; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) JOSE FERNANDES DA SILVA, ocupante do cargo 

de assessor(a) técnico(a), portador(a) do CPF: XXX.159.XXX-87, para atuar junto à Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC, órgão integrante da Secretaria Municipal da Defesa Social e 
Cidadania, exercendo as atribuições inerentes às ações de planejamento, coordenação e execução 
das atividades de prevenção, preparação, resposta e recuperação de desastres, naturais ou 
provocados pela ação humana. 

 
Art. 2º - Compete ao(à) servidor(a) designado(a) colaborar com a organização das 

ações da COMDEC, promover a integração com a comunidade e com os órgãos públicos, bem 
como auxiliar na elaboração de planos, relatórios, campanhas educativas e demais atividades 
relacionadas à Defesa Civil Municipal. 

 
Art. 3º - A presente designação não implicará em acréscimo de remuneração, salvo 

disposição legal em contrário. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Gabinete do prefeito, Poço Redondo/SE, em 08 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 

JOSIVALDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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